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RIO DAS
OSTRAS

ATOS DO LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIO DAS OSTRAS
PORTARIA N º 082/2021

O Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras,         Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais,
   

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de FÉRIAS a servidora Sra. MARTA MARIA CABRAL, auxiliar 
legislativo, matricula 012, a partir de 01 a 20 de julho de 2021, referente ao período aquisitivo 
01/03/2020 a 28/02/2021, conforme processo administrativo nº 619/2021.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Anote-se.

Gabinete da Presidência, 15 de junho de 2021.

VANDERLAN MORAES DA HORA
Presidente

INDICAÇÃO Nº208/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.		

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  Prefeito Municipal, que 

seja criado, ao retorno das aulas presenciais, o programa Lições de Primeiros Socorros na 

educação básica da rede escolar em todo o Município, e dá outras providências.

JUSTIFICATIVA

             

Este aprendizado de noções básicas de primeiros socorros, criada nos estabelecimentos de 

ensino público e privado, tornou-se obrigatório, tendo em vista dados da ONG Criança Segura, 

com base nos registros do Ministério da saúde, onde 826 crianças de 0 a 14 anos morreram em 

2016 vítimas de asfixia acidental. Nesta preparação será também ensinado aos jovens, alunos 

e crianças, como agir em caso de vítimas de mal súbito e os cuidados iniciais em situações de 

emergência.

Uma grande barreira enfrentada no sistema educacional brasileiro é a falta de preparo de 

profissionais para a prestação dos primeiros socorros. O desconhecimento de noções básicas de 

pronto atendimento, torna-se na atualidade, inaceitável, pois saber como prestar socorro a um 

acidentado de forma eficaz, pode salvá-lo.

                                     Sala das Sessões, 15 de março de 2021.

Paulo Fernando Carvalho Gomes.
Vereador – Autor

INDICAÇÃO Nº216/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.		

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  Prefeito Municipal, que 

seja criado um Programa de Farmácia Veterinária Solidária no âmbito do Município de Rio 

das Ostras.                                                            

JUSTIFICATIVA

             

Esta proposta visa atender uma demanda muito importante no município de Rio das Ostras que é 

facilitar a aquisição de medicamentos veterinários à responsáveis por animais que não dispõe de 

renda para aquisição dos mesmos. 

A criação do Programa da Farmácia Veterinária Solidária tem como objetivo sanar o problema 

de proliferação de doenças causadas por animais domésticos que não dispõe de tratamento, 

uma vez que muitas famílias de baixa renda deixam de tratar seus animais devido ao alto custo 

dos medicamentos veterinários, não podem arcar com as despesas sem prejuízo de seu próprio 

sustento e de sua família. Esta iniciativa é importante uma vez que os medicamentos são 

adquiridos oriundos de doação e são distribuídos de forma gratuita. 

                                     Sala das Sessões, 16 de março de 2021.

Paulo Fernando Carvalho Gomes.
Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº217/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  Prefeito Municipal, que 

seja criado um Programa de Reciclagem e Descarte Consciente de Lixo Eletrônico no 

âmbito do Município de Rio das Ostras.

                                                            JUSTIFICATIVA

             

O desenvolvimento tecnológico ocorrido nos últimos tempos trouxe muitos benefícios a 

sociedade, mas também resultou efeitos indesejáveis, uma vez que devido a velocidade da 

inovação, produtos lançados recentemente tornam-se obsoletos, gerando grande volume 

materiais em desuso, gerando muitas vezes resíduos. 

A criação deste programa tem como objetivo propor uma forma de conscientizar a população da 

necessidade de descarte correto destes resíduos, uma vez que ocorrendo de maneira incorreta 

poderá gerar sérios problemas para o meio ambiente e para a saúde humana. Ainda incentivar 

a reciclagem destes equipamentos para que possam retornar a cadeia produtiva, evitando que 

mais metais sejam extraídos da natureza.

                                     

                                     Sala das Sessões, 16 de março de 2021.

Paulo Fernando Carvalho Gomes.
Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº304/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
		

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  Prefeito Municipal, que 

seja instituído o aprimoramento e incentivo do ensino de Ciências nas Escolas Municipais 

para estimular o interesse dos alunos pela carreira cientifica. 

 

JUSTIFICATIVA

             O ensino de ciências assume, assim, um papel muito importante. Orienta-se para a 

promoção da cidadania, com vistas ao desenvolvimento dos sujeitos enquanto cidadãos ativos, 

consumidores e usuários responsáveis da tecnologia existente. 

Além disso, o ensino de ciências é fundamental para despertar nos estudantes o interesse 

pelas carreiras científicas e assim ampliar a possibilidade de o país contar com profissionais 

capazes de produzir conhecimentos científicos e tecnológicos, que poderão contribuir para o 

desenvolvimento econômico e social da nação.

Sala das Sessões, 10 de abril de 2021.

     Paulo Fernando Carvalho Gomes.
      Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº 305/2021

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Rio das Ostras.
		

		  O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 

regimentais vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo.  Prefeito Municipal, que 

seja instituído o acompanhamento psicológico continuado para médicos, enfermeiros e 

técnicos. 

 JUSTIFICATIVA

             

O isolamento social, medo de adoecer, incerteza com o futuro, sobrecarga de trabalho, entre 

outros estressores podem culminar em transtornos como depressão, ansiedade, stress pós-

traumático, Síndrome de Burnout e até mesmo levar ao suicídio. Muitos destes profissionais não 

tinham problemas psíquicos, porém passaram a desenvolver, devido a intensidade e a gravidade 

da pandemia pela Covid-19, de acordo com a psiquiatra Carmita Abdo, Diretora da Associação 


